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ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS LEGAIS 

SOBRE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS E 

PENALIDADES PELO SEU DESCUMPRIMENTO À LEI 

1.134 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), ALTERADA PELA LEI 2.193 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE TRATA DO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

– ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1o - Ficam acrescidos à Lei 1.134 de 30 de dezembro de 1991 (Código 

Tributário Municipal), alterada pela Lei 2.193 de 19 de dezembro de 2003 os seguintes 

artigos: 
 

Art. 75 – A. Fica Instituída no Município de Araguaína a Declaração de 

Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, cuja apresentação é 

obrigatória para as administradoras de cartões de crédito, débito e similares. 
  

Art. 75 – B. As administradoras de cartões de crédito, débito e similares 

deverão informar à Secretaria da Fazenda do Município de Araguaína as operações e/ou 

transações realizadas por meio de cartões de crédito, débito e similares junto aos 

estabelecimentos credenciados, pessoas físicas ou jurídicas sediadas na circunscrição do 

Município.  
 

Art. 75 – C. A DECRED deverá ser apresentada, em meio digital, mediante 

utilização de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria da Fazenda do Município na 

internet, em periodicidade mensal, com identificação dos estabelecimentos credenciados 

usuário de seus serviços e respectivos valores conforme especificações aprovadas em 

Regulamento. 
 

Art. 95 – A. A omissão de informações, o retardo injustificado, a prestação 

de informações falsas, inexatas ou incompletas na Declaração de Operações com Cartões de 

Crédito, Débito e Similares – DECRED, de que tratam os artigos 75 – A, 75 – B e 75 – C 

desta Lei constitui hipótese de crime nos termos do art. 10 da Lei Complementar Federal nº 

105 de 10 de janeiro de 2001, e dos arts. 1º e 2º da Lei Ordinária Federal nº 8.137 de 27 de 

dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
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Art. 96 – A. Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, a não entrega da 

Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, de que 

tratam os artigos 75 – A, 75 – B e 75 – C desta Lei no prazo regulamentado ou sua 

apresentação de forma inexata, incompleta ou informações omitidas, sujeitará as 

administradoras de cartões de crédito, débito ou similares às seguintes penalidades: 
 

I – R$ 500,00 (Quinhentos reais) por grupo de 10 (Dez) informações 

inexatas, incompletas ou omitidas.    

II – R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por mês calendário ou fração, 

independente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso da entrega na entrega da 

Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED. 
 

§ 1º. As multas de que trata este artigo serão: 
 

I – Apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao 

término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega; 

II – Majoradas em 100% (Cem por cento), na hipótese de lavratura de auto 

de infração. 
 

§ 2º. Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a (s) administradora 

(s) não apresente (m) a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a 

sua efetiva entrega. 
  

Art. 2º. O Artigo 97 da Lei 1.134 de 30 de dezembro de 1991 (Código 

Tributário Municipal), alterada pela Lei 2.193 de 19 de dezembro de 2003 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 97. As multas e penalidades previstas nos artigos 96 e 96 – A, serão 

atualizadas mensalmente com base no Índice Geral de Preços / IGP-DI até efetivo 

pagamento.   
 

Art. 3º. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo no prazo de 30 (Trinta) dias contados da publicação da presente Lei. 
 

Art. 4º. As despesas decorrentes da fiel execução da presente Lei correrão 

por conta de específicas dotações consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 6o. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias do mês de Setembro de 2011.  

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


